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 Declaração de rectificação n.º 1196/2011
Para os devidos efeitos torna -se público que no aviso n.º 6108/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de Março de 
2011, foram detectadas as seguintes inexactidões:

Onde se lê:
«Artigo 5

Serviços de Apoio à Gestão Municipal
No âmbito das suas atribuições e respectivas competências estes 

serviços, são constituídos gabinetes temáticos e integra a subunidade 
orgânica administrativa:»

deve ler -se:
«Artigo 5.º

Serviços de Apoio à Gestão Municipal
No âmbito das suas atribuições e respectivas competências estes 

serviços são constituídos gabinetes temáticos:»

Onde se lê:

«Artigo 6.º
Departamento Administrativo e Financeiro

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) Garantir a execução ao nível do departamento do plano de 

prevenção de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções 
conexas, designadamente quanto à contratação pública, recursos 
humanos e concessão de benefícios públicos.»

deve ler -se:

«Artigo 6.º
Departamento Administrativo e Financeiro

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) Garantir a execução ao nível do Departamento do plano de 

prevenção de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções 
conexas, designadamente quanto à contratação pública, recursos 
humanos e concessão de benefícios públicos.

Este Departamento integra a subunidade orgânica de apoio à Câ-
mara Municipal.»

Onde se lê:
«Artigo 17.º

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, para 

que todo tenha andamento e se efective nos prazos estipulados, sem 
atrasos ou deficiências.»

deve ler -se:
«Artigo 17.º

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, para 

que tudo tenha andamento e se efective nos prazos estipulados, sem 
atrasos ou deficiências.»

Onde se lê:
«Artigo 31.º

[...] e estando já revogada a estrutura nuclear ou departamental 
com publicação no [...]»

deve ler -se:
«Artigo 31.º

[...] e estando já revogada a estrutura nuclear ou departamental 
antiga com a publicação no [...]»
22 de Julho de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara, João António 

da Silva Hermínio.
204952132 

 MUNICÍPIO DE ALJUSTREL

Aviso n.º 15021/2011
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 

de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado — con-
trato a termo resolutivo certo para um posto de trabalho de Assistente 
Operacional (Electricista) do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 83, 
de 29 de Abril de 2010, e homologada por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara, datado de 20/07/2011.

Candidatos aprovados:
1.º Luís Manuel do Rosário Barradas — 15,14 Valores
2.º Paulo Jorge da Cruz Serrão — 15,00 Valores
3.º José Manuel Dias Fernandes — 14,00 Valores
20 de Julho de 2011. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 

Teles.
304942364 

 Aviso n.º 15022/2011
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para um 
posto de trabalho de Encarregado Operacional do mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 239, de 13 de Dezembro de 2010, e homologada por 
despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 20/07/2011.

Candidatos aprovados:
1.º Leonel Lopes Soares Guerreiro 11,54 valores
20 de Julho de 2011. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 

Teles.
304941238 

 Aviso n.º 15023/2011
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado — con-
trato a termo resolutivo certo para um posto de trabalho de Assistente 
Operacional (Mecânico) do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 67, 
de 5 de Abril de 2011, e homologada por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara, datado de 20/07/2011.

Candidatos aprovados:
1.º Júlio Emídio Charrua 12,13 valores
2.º Cláudio Cristiano Cinzas Martins 11,89 valores
20 de Julho de 2011. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 

Teles.
304942234 

 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso n.º 15024/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro adaptada à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, regulamentado pela Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, torna -se púbico que, na sequência de 
deliberações de Câmara de 28 de Dezembro de 2010, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação deste aviso no Diário da República, para contratação por 
tempo indeterminado, para os seguintes postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do ano de 2011 deste município:

Referência A — 1 posto de trabalho com a categoria de técnico su-
perior, carreira de técnico superior, para a divisão de desenvolvimento 
económico (licenciatura em Gestão de Cooperativas Agrícolas);

Referência B — 1 posto de trabalho com a categoria de técnico supe-
rior, carreira de técnico superior, para o Gabinete de Assuntos Jurídicos 
(licenciatura em Direito);




